
TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo Nº: 9719/2026

Objeto: Aquisição de mobiliário para utilização nas futuras instalações das unidades básicas

de saúde dos bairros Bebedouro, Movelar e Pontal do Ipiranga.

Requisitante: Departamento de Atenção Primária à Saúde.

OBJETIVO

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que

norteiam a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO destinado a atender o DEPARTAMENTO DE

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, com ENTREGA ÚNICA, para utilização nas futuras

instalações das Unidades Básicas de Saúde dos bairros Bebedouro, Movelar e Pontal

do Ipiranga, por meio de licitação na Modalidade PREGÃO na Forma ELETRÔNICA, no

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

O objeto desta aquisição é caracterizado como bens comuns, haja vista que não se

enquadram como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 1.127/2021.

JUSTIFICATIVA/ FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO destinado a atender o DEPARTAMENTO DE

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, com ENTREGA ÚNICA, para utilização nas futuras

instalações das Unidades Básicas de Saúde dos bairros Bebedouro, Movelar e Pontal

do Ipiranga, por meio de licitação na Modalidade PREGÃO na Forma ELETRÔNICA, no

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO.

Considerando que o objeto desta aquisição é caracterizado como bens comuns, não se

enquadram como sendo bens de luxo, conforme Decreto Municipal nº 1.127/2021;
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Considerando que é imprescindível a aquisição de mobiliário para futuras instalações das

Unidades de Saúde de Bebedouro, Movelar e Pontal do Ipiranga, com o objetivo de garantir

o pleno funcionamento das unidades desde sua inauguração, oferecendo um ambiente

adequado, seguro e acolhedor para pacientes e profissionais;

Considerando que as Unidades Básicas de Saúde (UBS) são a porta de entrada preferencial

do Sistema Único de Saúde, cujo objetivo é atender 80% dos problemas de saúde da

população, sem que haja a necessidade de encaminhamentos para outros serviços, como

emergências e hospitais;

Considerando que a aquisição do mobiliário deve ser planejada de forma a evitar gastos

desnecessários e garantir que os móveis escolhidos sejam adequados ao uso em um

ambiente de saúde;

Considerando que a aquisição do mobiliário é um investimento fundamental para garantir

um ambiente confortável, seguro e adequado para o atendimento aos pacientes e para o

trabalho dos profissionais de saúde, contribuindo para a qualidade dos serviços e o bem-

estar de todos;

Faz-se necessária a aquisição dos referidos mobiliários, haja vista que em hipótese alguma

a população poderá ser prejudicada pela falta dos mesmos para atendimento nas unidades

de saúde.

O Sistema Único de Saúde – SUS –, regido pela Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, foi criado com o

objetivo de assegurar a universalização do acesso à saúde.

O art. 196 da Constituição da República reza que a saúde será prestada a qualquer pessoa,

independentemente de contribuição, por toda rede pública:

Art. 196, da CRFB/88: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
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de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação”.

Dentre os direitos sociais, o direito à saúde foi eleito pelo constituinte como de peculiar

importância. A forma como foi tratada, em capítulo próprio, demonstra o cuidado que se teve

ao tutelar esse bem jurídico. Com efeito, o direito a saúde, por estar intimamente atrelado

com o direito a vida, demonstra proteção constitucional à dignidade da pessoa humana.

Logo, ao reconhecer a saúde como direito social fundamental, o Estado obrigou-se a

prestações positivas, e, por conseguinte, à formulação de políticas públicas sociais e

econômicas destinadas à promoção, à proteção e à recuperação da saúde.

Tendo, portanto, como pontos relevantes à condição de saúde da população, onde os

materiais adquiridos serão utilizados para garantia da prevenção e recuperação da saúde da

população, torna-se imprescindível a abertura de processo licitatório para a aquisição ora

objetivada.

Um dos objetivos da aquisição dos bens é favorecer aos usuários do Sistema Único de

Saúde a realização do tratamento necessário para restabelecer sua saúde.

A saúde, aspecto fundamental da seguridade social, é um meio imperativo para a efetivação

de uma vida digna.

Um dos principais meios de se garantir a saúde é possibilitar o acesso a todos aos meios

terapêuticos necessários a cura e prevenção das patologias.

Pelas razões expostas, se faz necessário a aquisição dos referidos mobiliários, haja vista

que em hipótese alguma a população poderá ser prejudicada pela falta dos mesmos para

atendimento nas unidades de saúde.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente certame será regido de acordo com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de

2021 e suas alterações, e de acordo com o Decreto Municipal nº 1606, de 27 de Dezembro

de 2023.
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO destinado a atender o DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA À SAÚDE, com ENTREGA ÚNICA, para utilização nas futuras instalações das

Unidades Básicas de Saúde dos bairros Bebedouro, Movelar e Pontal do Ipiranga,

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de

Referência e no instrumento convocatório.

 A necessidade foi demonstrada no item 3 do ETP e no presente termo de referência;

 Os requisitos da aquisição foram elencados no item 6 do ETP e no presente termo de

referência;

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, entende-se que a melhor solução para

satisfazer o interesse público é realizar a aquisição dos bens por meio de Licitação na

Modalidade de Pregão Eletrônico.

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

Conforme aduz o art. 82 do Decreto Municipal nº 1606/2021, o SRP é um conjunto de

procedimentos para registro formal de preços, objetivando contratações futuras pela

Administração Pública.

Considerando o art. 119 do Decreto Municipal nº 1606/2021:

Art. 119. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações

frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a

ser demandado pela Administração.
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No caso da aquisição em estudo, trata-se de licitação para contratação com o objetivo de

fornecimento único e imediato. O sistema de registro de preços, por sua vez, é vantajoso no

caso de aquisições para demandas repetitivas ou parceladas, com necessidade de

contratações freqüentes.

Por se tratar de compra com entrega única que não tem necessidade de contratações

freqüentes, dada a natureza da necessidade pontual da demanda, a aquisição não se

enquadra nas hipóteses previstas no art. 119 do Decreto Municipal nº 1606/2021, razão pela

qual não será adotado o regime de registro de preços para a presente contratação.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que

o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução

ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que

embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-

lo com relação a itens ou unidades autônomas.

No caso do objeto em estudo não há necessidade de agrupamento dos itens em lotes, de

modo que a aquisição será dividida em itens visando à economia de escala, o que ampliará

a concorrência e a vantajosidade à Administração.

JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE E AUSENCIA DE RESERVA DE COTAS

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco por

cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de

natureza divisível, conforme determina os incisos I e III do art. 48, da Lei Complementar

123/2006.

Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que

apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa
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disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos

quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva.

Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos

seus artigos 47 e 48, se o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (inciso III do art. 49, da Lei

Complementar 123/2006).

Considerando o número de itens com o objetivo dessa licitação, é temerária a adoção de

EXCLUSIVIDADE e DIVISÃO de itens em COTA RESERVADA PARA ME/EPP e COTA DE

PARTICIPAÇÃO GERAL.

Tal divisão poderia afastar a participação de potenciais fornecedores para o objeto, pois os

quantitativos dos produtos licitados, divididos em cotas, não seriam suficientes para atrair a

participação de um maior número de empresas e também poderia ocasionar datas de

entregas e características diferentes para o mesmo produto licitado, pois a divisão de itens

em cotas abre a possibilidade para que o mesmo produto seja arrematado por duas

empresas diferentes.

A adoção de EXCLUSIVIDADE e COTAS RESERVADAS para ME/EPP também pode

ocasionar restrição à participação de fabricantes, distribuidores e de empresas de grande

porte que atuam no ramo. É certo que para a aquisição do objeto desta licitação os custos

com tributos, transportes, margem de lucro e outros incidem em toda a cadeia comercial, da

aquisição até a finalização da venda.

Tal fato desencadeia uma maior onerosidade às ME/EPP’s colocando os seus preços em

um patamar mais elevado.

Caso haja destinação de EXCLUSIVIDADE e COTAS para ME/EPP nos itens sem os

parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a

demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com item deserto e/ou

fracassado, em virtude da ausência de fornecedores. A Secretaria seria levada a repetir o

procedimento, o que aumentaria os custos da aquisição, gerando prejuízos.
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Diante disso, considerando o risco presente na concessão de EXCLUSIVIDADES a COTAS

para ME/EPP e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que

tal decisão preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão

garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006.

Pelos motivos expostos, NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS

RESERVADAS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em razão de

tal decisão poder representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 Os bens objeto desta aquisição têm natureza de bens comuns, tendo em vista que

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso

XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;

 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua

forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço por Item, modo de

disputa aberto, nos termos do artigo 6º, incisos XLI, artigo 17, § 2º, e artigo 34, todos

da Lei Federal nº 14.133/2021;

 A entrega dos bens dar-se-á de FORMA ÚNICA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

consecutivos após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

 A montagem e instalação dos bens nos endereços indicados na Autorização de

Fornecimento são de responsabilidade da empresa contratada, sem ônus adicional

ao contratante;

 A validade dos bens, contados a partir do recebimento dos mesmos pela

Administração não poderá ser inferior a 12 (doze) meses;

 A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o

desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, quantidades

e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por
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pessoa jurídica de direito publico ou privado, compatíveis com o objeto desta

licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em

papel timbrado da empresa emissora;

 A empresa arrematante deverá apresentar prospecto/folder para verificação se o

produto ofertado atende as especificações do edital;

 Os bens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as

especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos

de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;

 O servidor responsável pelo recebimento dos bens poderá solicitar a correção de

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos ou

a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos,

contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos;

 O fornecedor deverá entregar os bens de acordo com as condições e prazos

propostos;

 O fornecedor deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas

pelo setor competente do Contratante;

 Da sustentabilidade - A futura Contratada deverá empreender esforços para

minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável

produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. Além disso, de acordo com

o art. 8º do Decreto nº. 1606 de 27 de dezembro de 2023, o contratado deverá adotar

as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,

atóxico, biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto

ambiental em relação aos seus similares;
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III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem

individual adequada, como o menor volume possível, que utilize materiais

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o

armazenamento;

IV – que os bens não contenham substancias perigosas em concentração acima

da recomendada da diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous

Substances), tais como mércurio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados

(PBDEs).

§1º - A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição

credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o fornecedor

cumpre as exigências do edital.

§2º - O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da

assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação que ateste a

adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligencias para

verificar a adequação do produto ás exigências do ato convocatório, correndo as

despesas por conta da licitante selecionada.

§3º - O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do

produto, a proposta selecionada será desclassificada.

 Da Subcontratação - Fica vedada em total a subcontratação do objeto.

LEVANTAMENTO DE MERCADO PARA DEFINIÇÃO DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo foram verificadas diversas contratações

semelhantes por outros órgãos e entidades, conforme comprovado através das pesquisas

de preços anexas aos autos.

Em razão da necessidade da aquisição de forma ágil dos bens, será utilizada a pesquisa de

mercado no Banco de Preços feita por ocasião do Estudo Técnico Preliminar, ampliando-a
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com pesquisa no Portal Nacional de Compras Públicas e na internet a fim de se chegar ao

preço máximo pago pelo Município.

Os valores máximos dos bens a serem adquiridos foram obtidos através de uma ampla

pesquisa de preços, a qual pode ser analisada através do Mapa Apurativo de Preços anexo

aos autos.

Considerando todas as pesquisas obtidas, foram identificados no mercado fornecedores

capazes de atender a demanda da Administração, conforme quadro abaixo:

EMPRESA PESQUISADA CNPJ
PREÇO

UNITÁRIO

LOCAL DA

PESQUISA

ITEM 01

D.S.E. IND. E COM. DE MOVEIS DE ACO LTDA 15.318.347/0001-54 R$ 1.467,00 Banco de Preços Públicos

KLM LTDA 15.743.182/0001-68 R$ 1.080,00 Banco de Preços Públicos

EXPERT SERV., COM. DE MOVEIS E LICIT. LTDA 40.914.338/0001-73 R$ 1.200,00 Banco de Preços Públicos

MODIFIC MOVEIS, INFORMATICA E ELETRO LTDA 19.111.762/0001-93 R$ 1.650,00 Portal Nac. de Compras Públicas

PEIXOTO EQUIPAM. ODONTOLOGICOS LTDA 04.684.027/0001-00 R$ 1.516,20 Internet

ITEM 02

TECH MOVEIS E EQUIP. P/ ESC. E ESCOLA LTDA 32.300.172/0001-77 R$ 1.450,00 Banco de Preços Públicos

R M SERV. E COM. DE MOVEIS E ELETRON. LTDA 36.813.150/0001-61 R$ 1.485,00 Banco de Preços Públicos

CS MOBI TECH LTDA 11.149.215/0001-95 R$ 1.751,00 Banco de Preços Públicos

TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS LTDA
43.450.632/0001-60 R$ 2.000,00 Banco de Preços Públicos

BR 2000 INDUSTRIA E METALURGICA LTDA 43.633.468/0001-26 R$ 1.690,00 Portal Nac. de Compras Públicas

T. M. M. PRAZERES LTDA 41.297.282/0001-18 R$ 1.359,00 Portal Nac. de Compras Públicas

LPX COMERCIO DE MOVEIS GLOBAL LTDA 17.051.162/0001-51 R$ 1.596,98 Internet

ITEM 03
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VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA 39.822.881/0001-61 R$ 1.649,00 Banco de Preços Públicos

FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI 31.075.750/0001-56 R$ 1.780,00 Banco de Preços Públicos

PROLIVETTI PRODUTOS E SERVICOS LTDA 17.972.856/0001-21 R$ 1.800,56 Banco de Preços Públicos

META INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 11.962.663/0001-03 R$ 1.787,63 Banco de Preços Públicos

CONEXAO MOVEIS LTDA 08.404.780/0006-51 R$ 1.629,00 Internet

ITEM 04

CONVE COM. DE MOVEIS E UTILIDADES LTDA 53.438.403/0001-83 R$ 1.300,00 Banco de Preços Públicos

L F DA S LIMA LTDA 17.364.375/0001-33 R$ 1.541,00 Banco de Preços Públicos

MOVEMOBILE IND. E COM. DE MOVEIS LTDA 21.733.990/0001-47 R$ 1.400,00 Banco de Preços Públicos

DQUALITTY IND COM DE MOVEIS LTDA 20.894.966/0001-27 R$ 1.751,20 Banco de Preços Públicos

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 53.571.459/0001-01 R$ 1.399,25 Portal Nac. de Compras Públicas

T. M. M. PRAZERES LTDA 41.297.282/0001-18 R$ 1.134,00 Portal Nac. de Compras Públicas

LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 01.438.784/0048-60 R$ 1.714,97 Internet

ITEM 05

DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 41.130.513/0001-02 R$ 719,00 Banco de Preços Públicos

ANA CAROLINA VIEIRA DE QUEIROZ COSTA 11.770.145/0001-98 R$ 620,00 Banco de Preços Públicos

HAGASOFT SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 43.427.207/0001-50 R$ 735,00 Banco de Preços Públicos

COMFORT MOVEIS LTDA 31.974.770/0001-69 R$ 800,00 Portal Nac. de Compras Públicas

T. M. M. PRAZERES LTDA 41.297.282/0001-18 R$ 594,00 Portal Nac. de Compras Públicas

QUALIFLEX DESIGN DE MOVEIS CORP. LTDA 33.073.098/0001-66 R$ 530,29 Internet

ITEM 06

MAMUTE BRASIL IND. E COM. DE MOVEIS LTDA 06.538.230/0001-95 R$ 348,00 Banco de Preços Públicos

MM IND. E COM. DE MOVEIS PARA ESCRIT. LTDA 35.285.459/0001-63 R$ 300,00 Banco de Preços Públicos

M.C DA SILVA R DE SOUSA -COMERCIO 42.961.053/0001-19 R$ 389,68 Banco de Preços Públicos

COMFORT MOVEIS LTDA 31.974.770/0001-69 R$ 297,00 Portal Nac. de Compras Públicas

IDEAFLEX IND. E COM. DE MOVEIS P/ ESC. LTDA 04.994.858/0001-70 R$ 268,92 Internet
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ITEM 07

UNIAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 40.700.997/0001-07 R$ 657,38 Banco de Preços Públicos

MARINALVA BENICIA DE AMORIM LTDA 10.391.851/0001-66 R$ 640,93 Banco de Preços Públicos

META X INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 18.493.830/0001-63 R$ 585,15 Banco de Preços Públicos

J MENEZES AMARAL LTDA 01.407.437/0001-07 R$ 490,50 Portal Nac. de Compras Públicas

RODIX COMERCIO DE MOVEIS GLOBAL LTDA 13.556.118/0001-42 R$ 598,00 Internet

ITEM 08

ITAIRES E YUHARA COM. PROD. LIMPEZA LTDA 00.023.058/0001-50 R$ 308,90 Banco de Preços Públicos

COMERCIAL BORGES SILVA LTDA 02.278.671/0001-44 R$ 298,00 Banco de Preços Públicos

LICITACENTER COMERCIO DE MATERIAS LTDA 48.208.907/0001-77 R$ 350,00 Banco de Preços Públicos

B.R.B. COM. E SERVIÇO DE ADM. DE OBRAS LTDA 28.161.986/0001-09 R$ 220,00 Portal Nac. de Compras Públicas

R S ZANETTE 09.441.471/0001-00 R$ 314,10 Internet

ITEM 09

ATENA COMERCIO COMPRA E VENDA LTDA 42.107.381/0001-52 R$ 414,99 Banco de Preços Públicos

MV MOVEIS LTDA 59.532.211/0001-18 R$ 389,18 Banco de Preços Públicos

COMERCIAL CENIRA LTDA 46.924.939/0001-43 R$ 390,00 Banco de Preços Públicos

J MENEZES AMARAL LTDA 01.407.437/0001-07 R$ 490,00 Portal Nac. de Compras Públicas

PAULO HENRIQUE LUCIANO COM. DE MOVEIS 35.263.905/0001-39 R$ 427,38 Portal Nac. de Compras Públicas

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 53.571.459/0001-01 R$ 699,13 Portal Nac. de Compras Públicas

PEGASUS MOVEIS LTDA 60.225.643/0001-65 R$ 469,90 Internet

ITEM 10

PREPAVE COM. DE MOVEIS E EQUIP. LTDA 47.695.345/0001-70 R$ 400,00 Banco de Preços Públicos

SAO MARCOS DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA 03.894.963/0001-74 R$ 420,00 Banco de Preços Públicos

DISTRIMED COM. E REPRESENTACOES LTDA 08.516.958/0001-41 R$ 590,00 Banco de Preços Públicos

GUILHERME AUGUSTO DE GODOY 09.111.269/0001-10 R$ 532,00 Portal Nac. de Compras Públicas

RODIX COMERCIO DE MOVEIS GLOBAL LTDA 13.556.118/0001-42 R$ 609,00 Internet
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ITEM 11

R & G COMERCIO E SERVICOS LTDA 48.577.265/0001-83 R$ 756,00 Banco de Preços Públicos

VRR DE SOUZA DIST. DE ART. DE ESCRIT. LTDA 35.458.953/0001-82 R$ 622,62 Banco de Preços Públicos

V. S. DOS SANTOS LIVRARIA E PAPELARIA 05.255.167/0001-17 R$ 710,00 Banco de Preços Públicos

GVS COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 01.795.543/0001-05 R$ 619,00 Portal Nac. de Compras Públicas

T. M. M. PRAZERES LTDA 41.297.282/0001-18 R$ 855,00 Portal Nac. de Compras Públicas

COMERCIAL JANDAIA LTDA 22.379.413/0001-61 R$ 1.000,00 Portal Nac. de Compras Públicas

RODIX COMERCIO DE MOVEIS GLOBAL LTDA 13.556.118/0001-42 R$ 792,00 Internet

ITEM 12

INTERIOR RM DISTRIB. DE MOVEIS E EQUIP. LTDA 30.728.913/0001-90 R$ 598,00 Banco de Preços Públicos

TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS LTDA
43.450.632/0001-60 R$ 690,00 Banco de Preços Públicos

GREGORIO'S COMERCIO DE MOVEIS LTDA 14.700.761/0001-60 R$ 794,00 Banco de Preços Públicos

T. M. M. PRAZERES LTDA 41.297.282/0001-18 R$ 549,00 Portal Nac. de Compras Públicas

RODIX COMERCIO DE MOVEIS GLOBAL LTDA 13.556.118/0001-42 R$ 654,29 Internet

ITEM 13

CEJOM COMERCIO E SERVICOS LTDA 39.882.029/0001-80 R$ 3.249,33 Banco de Preços Públicos

MARZO VITORINO – IND. E COM. DE MOVEIS LTDA 02.745.352/0001-00 R$ 4.274,99 Banco de Preços Públicos

INTER SHOPPING COMERCIAL LTDA 11.623.663/0001-89 R$ 2.598,95 Banco de Preços Públicos

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 53.571.459/0001-01 R$ 2.699,15 Portal Nac. de Compras Públicas

V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E REPRESENT. DE

EQUIPAMENTO MEDICO-HOSPITALAR LTDA
45.030.413/0001-57 R$ 3.997,00 Portal Nac. de Compras Públicas

T. M. M. PRAZERES LTDA 41.297.282/0001-18 R$ 3.420,00 Portal Nac. de Compras Públicas

LPX COMERCIO DE MOVEIS GLOBAL LTDA 17.051.162/0001-51 R$ 3.024,50 Internet

ITEM 14

FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 13.457.500/0001-07 R$ 607,79 Banco de Preços Públicos

NOVIDA INDUSTRIA E COM. DE MOVEIS LTDA 27.075.106/0001-00 R$ 618,00 Banco de Preços Públicos
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COMERCIAL SANMAR LTDA 50.663.922/0001-57 R$ 616,58 Banco de Preços Públicos

LPX COMERCIO DE MOVEIS GLOBAL LTDA 17.051.162/0001-51 R$ 932,11 Internet

ESTIMATIVAS DE CUSTO – VALORES MÁXIMOS PARA A CONTRATAÇÃO

Os valores máximos a serem pagos pelos pelo Município na aquisição dos bens foram

obtidos através de uma ampla pesquisa de preços, a qual pode ser analisada através do

Mapa Apurativo de Preços anexo aos autos.

Através dos valores apurados, estima-se o valor total de R$ 416.553,63 (Quatrocentos e

dezesseis mil, quinhentos e cinqüenta e três reais e sessenta e três centavos).

ITEM
CODIGO

E&L DESCRIÇÃO UND. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

MÁXIMO

VALOR

TOTAL

MÁXIMO

01 58664

ARMARIO AUXILIAR COM 06

GAVETAS EM MDF 15 MM NA COR

BRANCA

Armário auxiliar gaveteiro com rodas

e 06 gavetas, em MDF 15 mm

revestido dupla face na cor branca,

com puxador lateral, gavetas com

puxadores com acabamento em

alumínio acetinado e corrediças

telescópicas, sendo três gavetas

com 41cm x 32 cm x 07 cm (L x P x

H), duas gavetas com 41 cm x 32 cm

x 12 cm e uma gaveta com 41 cm x

32 cm x 18 cm, tendo em sua base

rodízios de 2 de gel com trava.

Dimensões aproximada do

equipamento: 50cm x 47cm x 76 cm.

UND 23 R$ 1.382,64 R$ 31.800,72

02 64403 ARMARIO 2 PORTAS C/ 4 UND 27 R$ 1.618,85 R$ 43.708,95
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PRATELEIRAS E FECHADURA

MEDINDO 1980 X 900 X 400 MM

Armário de aço montável, 02 portas

de abrir na cor branca com 03

reforços internos tipo Omega no

sentido horizontal, puxador

estampado na chapa da própria

porta no sentido vertical em toda sua

extensão, com acabamento em

PVC, possui sistema de cremalheira

para regulagem das prateleiras a

cada 50 mm, com 01 prateleira fixa

para travamento das portas e 3

reguláveis, fechadura cilíndrica com

chave tipo Yale, pés para armário de

aço, com base de polipropileno de

alto impacto de 50 mm de diâmetro,

fixado por parafusos de 3/8 1’’,

fabricado em chapa de aço nº 24

(0,60mm), pintura eletrostática a pó

com camada de 30 a 40 microns

com secagem em estufa a 240º na

cor cinza cristal,com capacidade de

30 kg por prateleira, com dimensões

mínimas aceitáveis; altura externa

1980mm x largura 900mm x

profundidade 400mm e altura interna

1890mm x largura 895mm x

profundidade 375mm, a estrutura

deverá ser desmontável, para

manejo em caso de reforma ou

estocagem.

03 52602

ARMARIO EM ACO TIPO

ROUPEIRO DE 12 PORTAS COM

DIMENSOES APROXIMADAS DE

195 X 105 MM X 40 CM

ARMÁRIO ROUPEIRO de aço

modelo com 12 vãos, sendo 04 vãos

sobrepostos, fechadura tipo Yale, cor

UND 10 R$ 1.729,24 R$ 17.292,40
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cinza dimensões aproximadas 1950

x 1050 mm x 400 mm.

04 64404

ARQUIVO EM ACO 04 GAVETAS

PARA PASTA SUSPENSA

TAMANHO OFICIO 275 X 390 X

555MM

ARQUIVO EM AÇO 04 (quatro)

gavetas para pasta suspensa

tamanho ofício, contém 6 reforços

internos tipo Omega porta etiqueta e

puxador estampado na chapa das

gavetas em toda sua extensão,

puxadores com acabamento em

PVC nas cores cristal, frente das

gavetas na cor branca, fechadura

cilíndrica tipo Yale com travamento

simultâneo das gavetas e sistema de

deslizamento das gavetas por trilho

telescópico. Gavetas com fundo alto

fabricado em chapa de aço nº 19

(1.10mm), nº 20(0,90mm), nº 24

(0.60mm) e nº 26 (0,45mm), pintura

eletrostática apo com camada de 30

á 40 microns com secagem em

estufa a 240º na cor cinza cristal,

deverá vir com pés que permitam

regulagem de altura de até 4 cm,

para evitar contato direto com o piso,

capacidade de 40 a 50 pastas por

gavetas ou 45 kg. dimensões

mínimas; altura externa 1335mm x

largura 470mm x profundidade

670mm, e medidas internas das

gavetas altura 275mmx largura

390mmxprofundidade 555mm

UND 08 R$ 1.462,92 R$ 11.703,36

05 64405
CADEIRA SECRETARIA TIPO

EXECUTIVA 5 RODIZIOS

REVESTIDA EM VINIL COR

UND 70 R$ 666,38 R$ 46.646,60
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PRETO

CADEIRA SECRETARIA tipo

executiva, com braço, base com 05

rodízios, assento com regulagem de

altura através de pistão a gás,

encosto com regulagem de

inclinação e altura tipo back system,

dimensões mínimas: Encosto Altura

360mm X Larg. 420mm X Espessura

40mm, Assento Largura 460MM x

Prof. 430mm X Esp. 50mm.

Revestida em vinil cor preta.

06 64406

CADEIRA DE ESCRITORIO TIPO

INTERLOCUTOR POLIPROPILENO

NA COR PRETA COM BRACO

REGULAVEL

CADEIRA DE ESCRITORIO tipo

interlocutor, estrutura em aço com

acabamento em pintura epóxi preto,

com acento, e encosto em espuma

injetada de alta densidade, revestida

de tecido impermeável, pés tipo

palito com braço tipo gota em

poliuretano. Dimensão do assento:

450 x 420, dimensão do encosto:

400 x 400; tecido 100% polipropileno

na cor preta, braço regulável.

UND 76 R$ 320,72 R$ 24.374,72

07 64407

CADEIRA AUDITORIO REVESTIDA

EM COURVIN AZUL COM BRACO

E PRANCHETA ESCAMOTEAVEL 4

PES

CADEIRA PARA AUDITÓRIO COM

BRAÇO E PRANCHETA

ESCAMOTEAVEL fixa, 4 pés e porta

livros, tipo executiva: assento em

compensado de no mínimo 13 mm

de espessura, estofado em espuma

injetada com espessura de 43mm x

UND 200 R$ 594,39 R$ 118.878,00
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largura de 470mm x profundidade

430mm, e encosto em compensado

de no mínimo 13 mm de espessura,

estofado em espuma injetada com

espessura de 43mm x largura de

445mm x altura 360mm, revestidos

em courvin azul, unidos através de

chapa de aço, toda a base

confeccionada em aço industrial

tubular redondo diâmetro de 2,54 cm

“1” polegada com espessura de 1,2

mm, base de fixação do assento em

tubo 20x20 parede de 1,2 mm, com

reforço entre os pés lateralmente,

soldado por solda mig e pintado na

cor preta em tinta epóxi pó, 2 braços

tipo corsa em poliuretano injetado.

08 48985

ESCADA DE ALUMINIO COM 07

DEGRAUS

COM ALTURA DE 156 CM.

UND 03 R$ 298,20 R$ 894,60

09 64408

ESTANTE DE ACO 1,98 X 0,92 X

0,40 M COM 06 PRATELEIRAS

COM DOBRAS TRIPLAS

ESTANTE DE AÇO tamanho 1.98 x

0.92 x 0.40 com 06 prateleiras, com

dobras triplas, chapa 24 e coluna 18.

UND 32 R$ 468,65 R$ 14.996,80

10 64409

LONGARINA 02 LUGARES COM

ASSENTO E ENCOSTO

TERMOPLASTICO COR BRANCA

2300 X 630MM

LONGARINA 02 (dois) lugares

assento e encosto em termoplástico

polipropileno copolímero na cor

branca, com formato anatômico,

com as seguintes dimensões,

assento: Largura 460mm x

Profundidade 400mm x Espessura

UND 44 R$ 510,20 R$ 22.448,80
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média 3,5mm, encosto: Largura

450mm x Altura 260, estrutura em

aço tubular 30x50 na horizontal

(base) , com 02(dois) tubos

redondos na vertical com

aproximadamente 40mm de

diâmetro (um de cada lado), tubos

oblongos de sustentação do encosto

medindo 15x30, e do assento em

tubo redondo de no mínimo 20mm

de diâmetro, base do assento e do

encosto afixados a estrutura através

de 04(quatro) parafusos sextavados

com porcas, base (pés) arqueados

fabricados em tubo de aço

levemente repuxados com sapatas

niveladoras em polipropileno de alto

impacto revestidas na parte externa

em aço e reguladas através de

parafuso com rosca, para manter o

pé afastado do piso , facilitando a

limpeza e a higienização a distância

entre o piso e o centro do tubo

arqueado deverá ser no mínimo

10cm, estrutura devera ser: Base do

assento e do encosto cromados,

tubo horizontal de suporte do

assento na cor preta, tubos verticais

e base (pé arqueado) cromados.

Comprimento total: 2300mm X Prof.

630mm.

11 52623

LONGARINA DE 03 LUGARES

COM ASSENTO E ENCOSTO EM

POLIPROPILENO NA COR

BRANCA

LONGARINA 03 (TRÊS) LUGARES

assento e encosto em termoplástico

polipropileno copolímero na cor

branca, com formato anatômico,

UND 50 R$ 764,95 R$ 38.247,50
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com as seguintes dimensões,

assento: Largura 460mm x

Profundidade 400mm x Espessura

média 3,5mm, encosto: Largura

450mm x Altura 260, estrutura em

aço tubular 30x50 na horizontal

(base) , com 02(dois) tubos

redondos na vertical com

aproximadamente 40mm de

diâmetro (um de cada lado), tubos

oblongos de sustentação do encosto

medindo 15x30, e do assento em

tubo redondo de no mínimo 20mm

de diâmetro, base do assento e do

encosto afixados a estrutura através

de 04(quatro) parafusos sextavados

com porcas, base (pés) arqueados

fabricados em tubo de aço

levemente repuxados com sapatas

niveladoras em polipropileno de alto

impacto revestidas na parte externa

em aço e reguladas através de

parafuso com rosca, para manter o

pé afastado do piso , facilitando a

limpeza e a higienização a distância

entre o piso e o centro do tubo

arqueado deverá ser no mínimo

10cm, estrutura devera ser: Base do

assento e do encosto cromados,

tubo horizontal de suporte do

assento na cor preta, tubos verticais

e base (pé arqueado) cromados.

Comprimento total: 1700 mm X Prof.

630 mm.

12 52629

MESA COM DUAS GAVETAS 120 X

70 X 74 CM NA COR CRISTAL

MESA COM 02 GAVETAS, medindo

1,20 x 70 x 74 cm com tampo em

MDP de 25 mm na cor cristal, bordas

UND 51 R$ 657,06 R$ 33.510,06
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em fita de PVC rígido de 2,0 mm de

espessura colado a quente na cor do

tampo, estrutura em aço industrial,

haste verticais duplas em tubo semi

oblongo 25 x 60 com calha em aço

secável na parte externa e fixa na

parte interna entre as hastes, base

do pé em aço oblongo 30 x 60 com

ponteiras em PVC rígido e

reguladores de desnível de piso,

pintada na cor cinza claro através de

tinta eletrostática a pó, gaveteiro fixo

com duas gavetas com corrediças

metálicas e chave.

13 64410

MESA REUNIAO 2500 X 1100 X

740 MM EM MDF 25

MM LAMINADO MELANICO COR

PLATINA

MESA REUNIÃO– tampo medindo

2500 mm de comprimento x 1100

mm de largura e altura 740 mm,

confeccionado em mdf com 25 mm

de espessura, revestido em ambas

as faces por laminado melânico de

baixa pressão (bp) na cor platina.

Todas as bordas são encabeçadas

em fita de polietileno 2,5 mm,

colados com adesivos hot met. A

fixação tampo / estrutura deverá ser

feita de parafusos máquina m6,

fixados ao tampo por meio de

buchas metálicas confeccionadas

em zamak, painéis frontais ( dois

painéis frontais, um em cada coluna)

estruturais e de privacidade,

confeccionados em mbp com 15 mm

de espessura, revestido em ambas

as faces por laminado melaminico de

baixa pressão na cor platina, sendo

UND 03 R$ 3.323,42 R$ 9.970,26
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todas as bordas com

encabeçamento em fita tipo papel,

de espessura 0,3 mm, coladas com

adesivos hot met, fixado na base

através de pinos e buchas de

pressão minifix, estruturas laterais

formadas por tubos e chapas

metálicas dobradas, com base

superior em tubos 30 x 20 1,2 mm

com acabamento em ponteiras de

polietileno. A coluna de sustentação

é composta por um conjunto de

chapas com # 24 ( 0,90 mm ) de

espessura, dobradas no formato

triangular, resultando em uma

largura final de 116 mm, comdutos

para passagem de fiação, e calhas

em chapas de aço # 28 ( 0,45 mm),

sendo a externa sacável com

sistema de fixação através de

encaixe, e a interna fixa. Base

interior em chapa de aço repuxada

com leve declive reto e dispensado

desta forma o uso de ponteira de

PVC, confeccionada em chama de

aço # 16 (1,2 mm) de espessura.

Todo conjunto e submetido a um pré

tratamento por fosfatização a base

de pintura eletrostática em tinta epox

em pó texturizada, polimelizada em

estufa a 200ºc. acabamento com

sapatas niveladoras de formato

sextavadas em nylon enjetado e

pino central em aço e rosca ¼ para

corrigir possíveis desníveis do piso.

Estrutura na cor platina.

14 64411
MESA RETANGULAR EM

FORMICA 06 LUGARES 76 X 75 X

120CM COR BRANCA

UND 03 R$ 693,62 R$ 2.080,86
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MESA EM FORMICA COM 06

LUGARES Retangular. Com

dimensões de 76x75x120 cm, a

estrutura da mesa é de tubo de aço

com pintura eletrostática e o tampo é

de MDP revestido de fórmica, na cor

branca.

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 416.553,63

OBS.: NÃO SERÃO ADQUIRIDOS MATERIAIS ARREMATADOS ACIMA DA MEDIA DE

PREÇOS, SOMENTE EM CASOS EXTREMAMENTE JUSTIFICÁVEIS E

FUNDAMENTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução do Contrato correrão à conta de dotação

orçamentária, a saber:

MANUTENÇÃO DA APS

Equipamento e Material Permanente

Ficha: 0000100

Fonte: 150000150000

As despesas poderão ser pagas através dos RECURSOS PRÓPRIOS, conta corrente

20.067-104, Agencia 0124, Banco Banestes.

a) A Unidade gestora ordenadora da despesa total do Contrato será o FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE, a qual deverá realizar as conferências periódicas e

controlar os pagamentos;

b) O elemento de despesa será “EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE”;

c) As demais informações estão contidas no “Termo de referência”;
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d) O contrato será em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LINHARES/ES.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

 Convocação para assinatura do Contrato;

 Convocação do contratado para recebimento da Autorização de fornecimento;

 Início da execução do objeto: de FORMA ÚNICA no prazo máximo de 30 (trinta) dias

consecutivos após o recebimento da Autorização de Fornecimento com montagem e

instalação a cargo da empresa Contratada;

 O prazo de execução do Contrato fica fixado em 01 (um) ano, contados a partir da data

de assinatura pela CONTRATADA e sua PUBLICAÇÃO no PNCP e DIO;

 Local de entrega dos bens/materiais:

 UBS do Bairro Movelar: Rua Palmeiras, s/nº, Bairro Movelar, Linhares-ES;

 UBS do Bairro Bebedouro: Avenida Benevenuto, Zorzanelli, s/nº, Distrito de

Bebedouro, Linhares-ES, CEP 29.915-111;

 UBS Pontal do Ipiranga: Avenida júpiter, s/nº, Distrito do Pontal do Ipiranga,

Linhares-ES, CEP 29.900-995.

 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os bens, nas

quantidades e de qualidade conforme descritas na Autorização de Fornecimento;

 Todos os bens a serem entregues deverão ser novos e virem acompanhadas das notas

fiscais que serão conferidas e liquidadas pelos respectivos fiscais de contrato conforme

indicação.

CRITÉRIOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

 Os bens/materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta;

 Os bens/materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo

com as especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os

prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;

 Os bens/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades;

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e

consequente aceitação mediante termo detalhado;

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais;

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato;

 A entrega deverá ser realizada de FORMA ÚNICA, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias consecutivos após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

 Os bens deverão ser ENTREGUES, MONTADOS E INSTALADOS nos endereços

indicados nas Autorizações de Fornecimento, ou seja, a montagem e instalação de

todos os itens adquiridos serão de responsabilidade da empresa Contratada,

sem ônus adicional ao Contratante;

 Os bens/materiais serão entregues e montados nos endereços abaixo informados:
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UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ENDEREÇO

UBS MOVELAR Rua Palmeiras, s/nº, Bairro Movelar, Linhares-ES.

UBS BEBEDOURO
Avenida Benevenuto, Zorzanelli, s/nº, Distrito de

Bebedouro, Linhares-ES, CEP 29.915-111.

UBS PONTAL DO IPIRANGA
Avenida júpiter, s/nº, Distrito do Pontal do Ipiranga,

Linhares-ES, CEP 29.900-995.

PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA DOS BENS

O prazo de validade/garantia dos bens, contado a partir do recebimento dos mesmos pela

Administração, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, contados a partir da data de

assinatura, e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa

Oficial do Estado.

O contrato conterá cláusula rescisória, que poderá ser invocada a critério da Administração.

GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

É permitida a Subcontratação parcial apenas no que se refere à montagem e instalação

dos bens, sendo vedado qualquer ônus adicional ao Contratante neste sentido.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

a) Critérios de Recebimento
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 A entrega dos bens dar-se-á de FORMA ÚNICA no prazo máximo de 30 (trinta)

dias consecutivos após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

 Os bens deverão ser ENTREGUES, MONTADOS E INSTALADOS nos endereços

indicados nas Autorizações de Fornecimento, ou seja, a montagem e instalação de

todos os itens adquiridos serão de responsabilidade da empresa Contratada, sem

ônus adicional ao Contratante;

 Os bens/materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo

com as especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os

prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;

 Os bens/materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes no Termo de Referência;

 Os bens/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades;

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do material

e consequente aceitação mediante termo detalhado;

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais;

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto para efeito de liquidação e pagamento;
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 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo;

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

b) Critérios de Liquidação e Pagamento

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da

emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de

execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções

tributárias cabíveis;

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais;

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado;
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 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento;

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável;

 Independentemente do percentual de tributo serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial;

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim;

 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato;

 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021;

 Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.
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a) Fiscalização

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nomeados por Portaria;

 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto

no que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para

disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de atividades de agente de

contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do

contrato no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e

fundacional”;

 As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto

indicado pela contratada;

 A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Camila Aguiar

Suella da Rocha - Matrícula 010154 (Fiscal Titular) e Lívia Teixeira de Oliveira

Pimentel – Matrícula 11196-3 (Fiscal Suplente), ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração bem como o acompanhamento da contratação bem como para atestar

o recebimento provisório e definitivo;

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de

imperfeição que ponha em dúvida a qualidade e segurança do produto e, na

ocorrência de danos, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, nos termos do art. 120, da Lei 14.133/2021;

 O fiscal do contrato anotará em registros próprios todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados, encaminhando os apontamentos

para as devidas providências cabíveis por parte da autoridade competente;
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 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

b) Gestor do Contrato:

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, e será nomeado por meio de Portaria;

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III);

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII);

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 21, X);
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 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO,

sob a forma ELETRÔNICA, critério de julgamento, MENOR PREÇO POR ITEM,

MODO DE DISPUTA ABERTO;

 A cotação deverá ser apresentada em valores por Item. Após encerramento dos

lances a empresa vencedora do item deverá revalidar a sua proposta, com data

atualizada;

 Será adotado para o envio dos lances o modo de disputa aberto, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações em sessões de dez

minutos, conforme normas presentes no edital, até que se chegue ao lance vencedor;

 Regime de execução - O regime de execução será licitado por MENOR PREÇO POR

ITEM, com fornecimento conforme solicitação dos setores em no Maximo 30 (trinta)

dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento, acompanhada da

respectiva Nota de Empenho;

 Critérios de aceitabilidade de preços - O regime de execução será licitado por item e

adotarão sistemática de entrega única. O critério de aceitabilidade de preços será o

valor do item estimado para a contratação.

GARANTIA DO MATERIAL

A empresa fornecedora dos bens/materiais será responsável pela substituição, troca ou

reposição daqueles que, por ventura, forem entregues com defeito, danificados, ressecados,

ou não compatíveis com as especificações do Termo de Referência.
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A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa contratada, em cumprir

todas as determinações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do

Consumidor – e alterações subsequentes.

Os termos de garantia, se cabíveis, devem acompanhá-los no ato da entrega, visando

assegurar a Secretaria Municipal de Saúde a reclamação de troca do material adquirido,

caso se constate alguma anormalidade.

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

 A Contratante pagará à Contratada pelos bens/materiais efetivamente entregues em

até 30 (trinta) dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprido o fornecedor as etapas

estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua

regularidade fiscal conforme solicitado para habilitação no certame licitatório;

 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE dentro dos prazos específicos

estabelecidos pela legislação vigente, a contar do recebimento final e definitivo da

Nota Fiscal, mediante o ateste do fiscal do contrato;

 O pagamento fica condicionado à comprovação, através de certidões, de que a

CONTRATADA encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e

Municipal, INSS e FGTS, às quais tenha obrigação de débito, não havendo

pagamento enquanto perdurarem as condições de irregularidade;

 A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o

pagamento da obrigação;

 Havendo erro na nota fiscal ou qualquer documentação descrita no item anterior, a

mesma será devolvida à CONTRATADA e corrigida pela mesma, na forma da Lei;

 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas

saneadoras;

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: 78fc9058-fc9d-4d8a-80be-b4a121f1258f
T

erm
o de R

eferência N
º 016466/2026



 Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da

situação e/ou a reapresentação do documento fiscal e/ou certidões, não acarretando

qualquer ônus para a CONTRATANTE;

 Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da

CONTRATADA.

DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano

contado da data da assinatura do Contrato, e o reajuste somente poderá ser solicitado no

momento da prorrogação do contrato.

Após o interregno de um ano, e mediante solicitação formal do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE ou outro

índice oficial que vier substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).

Nas aferições finais, o (s) índice(s) utilizado (s) para reajuste será (ão), caso o (s) índice (s)

estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma não

possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado(s), em substituição, o (s) que vier (em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por aditivo junto com a Prorrogação do contrato.
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RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Compete à Contratada:

a) Entregar os bens de acordo com as condições e prazos propostos;

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do

Contratante;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Compete à Contratante:

a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, em até 30 (trinta) dias após a certificação

das Notas Fiscais, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos no

Termo de Referência.

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Os licitantes deverão apresentar em sua proposta a MARCA e o MODELO dos

bens/materiais ofertados.

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos,

como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza, montagem e instalação dos

bens, e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto

da presente licitação.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA

ABERTO.

JUSTIFICATIVA DO LICITANTE VENCEDOR
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A escolha do licitante declarado vencedor será o que apresentar o menor preço por Item e

que atenda em total as exigências editalícias.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa vencedora deverá apresentar Comprovação de aptidão para o desempenho de

atividades pertinentes, compatíveis em características, quantidades e prazos, mediante

apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito

publico ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela

pessoa responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora.

JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A exigência de qualificação técnica se refere à necessidade de garantir que o produto

adquirido atenda aos requisitos técnicos e de qualidade exigidos para a sua finalidade. Essa

exigência é comum em licitações públicas e processos de compra em grandes empresas,

onde a qualidade do produto é fundamental para o sucesso do serviço.

Para atender a essa exigência, é necessário que o fornecedor apresente documentação que

comprove a qualidade, conformidade e desempenho do produto, como certificados de

qualidade, laudos de testes, análises químicas ou físicas, entre outros. Além disso, o

fornecedor deve ter um histórico comprovado de sucesso na entrega de produtos com

características similares.

A qualificação técnica é importante para garantir a eficiência na execução dos projetos,

evitar retrabalho, perda de tempo e de dinheiro, além de garantir a segurança e a saúde dos

usuários e consumidores dos produtos adquiridos.

No caso presente, a qualificação técnica é essencial, posto que se tratam de bens que serão

utilizados nas Unidades de Saúde e sua falta resultará na impossibilidade da inauguração

das unidades e inicio das atividades, de modo que não se pode admitir a contratação de

empresa que não tenha capacidade técnica para entregar os bens solicitados dentro do
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prazo pactuado, nem tampouco se pode admitir, em hipótese alguma, que a empresa

contratada entregue produto diferente do que foi solicitado pela equipe técnica.

Assim, a exigência de qualificação técnica da empresa a ser contratada é indispensável.

DOCUMENTAÇÕES OBRIGATORIAS PARA O (OS) LICITANTE (S) DECLARADO (S)

VENCEDOR (ES) DO CERTAME

a) A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o

desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, quantidades

e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por

pessoa jurídica de direito publico ou privado, compatíveis com o objeto desta

licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em

papel timbrado da empresa emissora;

CRITÉRIOS DE EXIGENCIA DE AMOSTRAS/PROSPECTOS

Não será exigida amostra, contudo, deverá ser apresentado folder/prospecto do produto

ofertado para verificação se o produto está em conformidade com o descritivo do edital.

MATRIZ DE RISCOS

A ausência da matriz de riscos pode ser justificada quando a contratação for de baixo valor

ou baixa complexidade. A Lei 14.133/2021 estabelece que a matriz de riscos é facultativa, e

somente obrigatória em contratações de grande vulto, integradas e semi-integradas.

Devido à baixa complexidade técnica e operacional do objeto, a elaboração de um Mapa de

Riscos detalhado e extenso, conforme os padrões mais rígidos da Seção IV do Decreto nº

1606/2023 (art. 52), configura excesso de formalismo, em desacordo ao principio da

eficiência (art. 5º da Lei 14.133/2021).

PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
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Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do

ambiente da organização.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessário.

IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

Gerindo adequadamente os resíduos e promovendo a conscientização dos colaboradores, a

instituição pode minimizar seu impacto ambiental e contribuir para a preservação do meio

ambiente.

Devido à natureza do objeto, o estudo ambiental aprofundado não se faz necessário, sendo

que a adoção de medidas mitigadoras adequadas pode contribuir significativamente para

reduzir os impactos e promover uma gestão mais sustentável dos recursos disponíveis.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Conforme Portaria nº 98, de 13 de março de 2025, fica nomeada Agente de Contratação na

qualidade de Pregoeira a servidora efetiva Leonethe Braum Pereira.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A execução do contrato será acompanhada pelos servidores abaixo relacionados,

designados representantes da Administração nos termos da Lei nº 14.133/21, que deverão

atestar a execução do objeto contratado, observadas às disposições deste Contrato, sem o

que não será permitido qualquer pagamento:
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SETOR REQUERENTE FISCAL DO CONTRATO

Departamento de Atenção

Primária à Saúde

Titular: Camila Aguiar Suella da Rocha - Matrícula: 010154

Suplente: Lívia Teixeira de O. Pimentel - Matrícula: 11196-3

Linhares-ES, 10 de abril de 2026.

_______________________________________

CAMILA AGUIAR SUELLA DA ROCHA

Diretora da Atenção Primaria à Saúde

_______________________________________

ALEXANDRE MARIM VIEIRA

Secretário de Saúde Interino do Município de Linhares-ES

(Decreto Nº 1438/2025)
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